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3 — O prazo para apresentação das candidaturas é fixado anualmente 
pelo órgão legal e estatutariamente competente da ESESJCluny com uma 
antecedência não inferior a 3 meses em relação à sua data de início.

4 — As vagas e o prazo para apresentação das candidaturas são di-
vulgadas através de Edital e comunicadas à Direção-Geral do Ensino 
Superior.

Artigo 7.º
Júri do concurso

A seleção e seriação dos candidatos é efetuada por um Júri nomeado 
pelo Conselho de Direção da ESESJCluny, mediante proposta do Con-
selho Técnico-Científico.

Artigo 8.º
Seleção dos candidatos

1 — O júri aprecia, através da documentação apresentada, as quali-
ficações e conhecimentos relativos às condições de ingresso, conforme 
artigo 4.º deste regulamento.

2 — Após a análise da prova documental, o júri elabora a lista de 
candidatos, ordenada por ordem alfabética, com uma das seguintes 
menções:

a) Admitido;
b) Admitido condicionalmente;
c) Excluído.

3 — São considerados “Admitidos”, os candidatos para os quais, 
através da documentação apresentada, o júri considere verificadas as 
condições de ingresso.

4 — São considerados “Admitidos condicionalmente”, os candida-
tos que, para efeitos da verificação das qualificações e conhecimentos 
referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º deste regulamento, 
necessitem de realizar exames escritos e ou orais complementares ou 
necessitem de frequentar formação linguística complementar.

5 — São considerados “Excluídos” os candidatos que prestem decla-
rações falsas, apresentem documentos fraudulentos ou que não tenham 
entregado a documentação exigida ou não satisfaçam o disposto no 
Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de março e Decreto-Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho, e no presente regulamento.

6 — O júri, na fase de apreciação das candidaturas, pode solicitar aos 
candidatos documentação complementar ou em falta.

Artigo 9.º
Seriação dos candidatos

1 — Após a realização dos exames previstos, o júri elabora a lista final 
de candidatos, ordenada por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final dos candidatos corresponde:
a) À média aritmética simples das classificações obtidas nas provas 

de ingresso portuguesas ou equivalentes;
b) À classificação final das classificações obtidas nas provas de acesso 

ao ensino superior realizadas no ensino superior no país de origem;
c) À classificação final obtida nos exames realizados na ESESJCluny.

3 — A colocação dos candidatos é feita sequencialmente, por ordem 
decrescente da classificação final.

4 — Os resultados finais do concurso são tornados públicos através 
de lista final de colocação, contendo as menções de “Colocado”, “Não 
Colocado” ou “Excluído” no sítio da Internet da ESESJCluny.

5 — A menção de não colocação por falta de vaga ou não aptidão na 
prova de português ou de excluído da candidatura deve ser acompanhada 
de respetiva fundamentação.

6 — Do resultado final, podem os candidatos reclamar no prazo 
definido para o efeito no calendário do concurso.

7 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

Artigo 10.º
Edital do concurso

1 — Em cada ano letivo, o processo de candidatura inicia-se com a 
publicação do Edital, no sítio da Internet da ESESJCluny, onde devem 
constar:

a) O calendário das ações a desenvolver;
b) O curso para o qual são admitidas candidaturas;
c) As vagas;
d) As informações relativas à instrução dos processos de candida-

tura;

e) A qualificação académica específica exigida;
f) As classificações mínimas exigidas, na qualificação académica 

específica;
g) Os critérios de seleção e seriação;
h) Os procedimentos para a reclamação;
i) Os emolumentos.

2 — A candidatura à matrícula é apresentada nos Serviços Académicos, 
presencialmente, via correio postal ou online, mediante o preenchimento 
de formulário, com pagamento das taxas e emolumentos fixados.

Artigo 11.º

Processo de candidatura

1 — O processo de candidatura é instruído com os seguintes documentos:

a) Formulário de candidatura;
b) Fotocópia do documento de identificação pessoal ou passaporte, 

do qual conste expressamente a nacionalidade do/a candidato/a;
c) Fotocópia dos diplomas/certificados de ensino/formação, desig-

nadamente da qualificação que dá acesso ao ensino superior no país de 
origem e do ensino secundário português ou habilitação equivalente, 
traduzidos para língua portuguesa, inglesa, francesa e espanhola e au-
tenticados por um agente consular;

d) Certificado de formação ministrada pelo Instituto Camões de nível 
B2, quando aplicável;

e) Atestado de residência passado pelo país onde o candidato se 
encontra domiciliado.

Artigo 12.º

Matrícula e Inscrição

1 — Os candidatos colocados deverão proceder à matrícula e inscrição 
nos termos fixados no Edital.

2 — A matrícula/inscrição no curso é sujeita ao pagamento da taxa 
de matrícula/inscrição e do seguro escolar, cujos valores constam da 
tabela de emolumentos da ESESJCluny.

3 — A propina é anual podendo ser paga em décimos.
4 — No caso de haver desistências da matrícula e inscrição, os Servi-

ços Académicos convocam o(s) candidato(s) não colocado(s) por ordem 
decrescente de classificação, até esgotar as vagas.

Artigo 13.º

Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente regu-
lamento serão resolvidas por despacho do Presidente do Conselho de 
Direção.

Artigo 14.º

Aplicação

O presente regulamento entra em vigor a partir da candidatura para 
o ano letivo 2014-2015.

Artigo 15.º

Regulamento e suas alterações

1 — O regulamento e as suas alterações são objeto de publicação, obri-
gatória, na 2.ª série do Diário da República e no portal www.esesjcluny.
pt com uma antecedência não inferior a três meses em relação à data de 
início das candidaturas.

2 — Para a candidatura no ano letivo de 2014-2015.
208138405 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Regulamento n.º 435/2014
Considerando a necessidade de ajustamento pontual no atual sis-

tema de avaliação do desempenho dos docentes do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa, traduzida na adequação dos artigos e anexos à 
realidade funcional e institucional;

Considerando que foram ouvidos os docentes bem como as organi-
zações sindicais representativas;
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No uso da competência que me é consagrada na alínea s), do n.º 1, do 
artigo 30.º, dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa 
(Despacho normativo n.º 11/2011, de 14/04, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 124, de 30 de junho) aprovo as alterações e a 
respetiva republicação do Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do ISCTE — IUL.

24 de setembro de 2014.  — O Reitor, Luís Antero Reto.

Regulamento de avaliação do desempenho dos docentes 
do ISCTE -IUL

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento de avaliação do desempenho aplica -se a 
todos os docentes do ISCTE -IUL.

Artigo 2.º
Princípios gerais

1 — O regime de avaliação do desempenho estabelecido no presente 
Regulamento subordina -se aos princípios constantes do n.º 2, do ar-
tigo 74.º -A do Estatuto da Carreira Docentes Universitária (ECDU), na 
redação do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e da Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio.

2 — Constituem ainda princípios do regime de avaliação de desem-
penho:

a) Universalidade, considerando todos os docentes de todas as uni-
dades orgânicas do ISCTE -IUL;

b) Obrigatoriedade, fixando a avaliação de todos os docentes do 
ISCTE -IUL, dentro dos prazos previstos, e garantindo o envolvimento 
ativo de todos os intervenientes no processo de avaliação;

c) Transparência, garantindo que o processo de avaliação é claro em 
todas as suas fases e transparente para todos os seus intervenientes;

d) Divulgação, assegurando que todas as normas reguladoras do 
processo de avaliação são divulgadas a todos os intervenientes no pro-
cesso;

e) Imparcialidade, assegurando a equidade e a isenção dos critérios 
usados no processo de avaliação;

3 — A avaliação de desempenho tem em consideração todas as ver-
tentes da atividade dos docentes enunciadas no ECDU e no Regulamento 
de prestação de serviço dos docentes do ISCTE -IUL.

4 — A avaliação realiza -se em períodos trienais, tendo por base ob-
jetivos anualizados.

Artigo 3.º
Efeitos da avaliação do desempenho

1 — A avaliação do desempenho positiva é uma das condições que 
deve ser satisfeita para a:

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores auxiliares;
b) Renovação dos contratos a termo certo dos docentes não integrados 

na carreira, tendo em atenção a sua especificidade;

2 — A avaliação do desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente, nos termos do 
Artigo 74.º -C do ECDU.

3 — A alteração do posicionamento remuneratório tem lugar nos 
termos estabelecidos no artigo 74.º -C do ECDU, e está condicionada 
ao cumprimento, cumulativo das seguintes condições:

a) Obtenção de uma classificação mínima de dez pontos;
b) Cabimento no montante máximo dos encargos fixados para alte-

ração de posicionamento remuneratório, previamente estabelecido por 
despacho do Reitor:

c) Condicionantes legais decorrentes do caráter público da Instituição.

4 — É obrigatória a alteração do posicionamento remuneratório 
sempre que um docente, no processo de avaliação do desempenho, 
tenha obtido, durante um período de seis anos consecutivos a menção 
máxima.

5 — As alterações do posicionamento remuneratório têm em conta o 
total de pontos acumulados desde a última alteração de posicionamento 
nos termos do artigo 47.º, da Lei n.º 12 -A/2008, e restante legislação 
em vigor.

6 — Em caso de avaliação do desempenho negativa em duas avalia-
ções trienais consecutivas, é aplicável o regime geral fixado no Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.

CAPÍTULO II

Sistema de avaliação

Artigo 4.º
Objeto e modo da avaliação

A avaliação tem como objeto o desempenho dos docentes quanto 
às funções gerais que estatutariamente lhes são cometidas e é efetuada 
através da avaliação das seguintes vertentes:

a) Investigação;
b) Ensino;
c) Gestão universitária;
d) Extensão universitária.

Artigo 5.º
Investigação

A vertente «Investigação» considera o desempenho de atividades 
de investigação científica, criação cultural e artística ou desenvol-
vimento tecnológico, nomeadamente através da produção cientí-
fica, nas suas múltiplas vertentes, do reconhecimento da atividade 
científica e da coordenação de grupos de investigação e de projetos 
científicos.

Artigo 6.º
Ensino

A vertente «Ensino» considera o desempenho da atividade de docência 
de unidades curriculares, orientação de dissertações e projetos de mes-
trado e de teses de doutoramento, publicações pedagógicas, atividade 
relativa a acompanhamento de estágios, bem como outras iniciativas e 
eventos pedagógicos.

Artigo 7.º
Gestão Universitária

A dimensão «Gestão universitária» considera o desempenho de cargos 
de órgãos da Instituição, atividades de coordenação e outras em tarefas 
distribuídas pelos órgãos de gestão competentes, e que se incluam no 
âmbito da atividade de docente universitário.

Artigo 8.º
Extensão universitária

A vertente «Extensão universitária» considera o desempenho de 
atividades de extensão universitária, divulgação científica e valo-
rização económica e social do conhecimento, nomeadamente cur-
sos não conferentes de grau, ações de formação/cursos de ensino à 
distância, publicações de divulgação geral, pedidos provisórios de 
patentes, registo de patentes, atividades de consultoria/prestação de 
serviços especializados e atividades em outros serviços prestados à 
comunidade.

Artigo 9.º
Periodicidade

1 — A avaliação do desempenho de cada docente realiza -se de três 
em três anos e reporta -se ao desempenho relativo aos três anos civis 
completos imediatamente anteriores àquele em que é efetuada, tendo 
em consideração os objetivos anualizados.

2 — O processo de avaliação do desempenho dos docentes decorre 
nos meses de janeiro a junho do ano imediatamente seguinte ao triénio 
em avaliação.

3 — No caso de docente que constitua relação jurídica de emprego 
com o ISCTE -IUL no decurso do triénio referido no n.º 1, a avaliação 
do desempenho reporta -se ao período efetivo de prestação de serviço 
nesse triénio sempre que o docente nele tenha prestado pelo menos 
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dezoito meses de serviço efetivo, realizando -se conjuntamente com 
a avaliação do triénio seguinte nos casos em que o docente haja 
prestado menos de dezoito meses de serviço efetivo no triénio em 
avaliação.

4 — No caso de docente que, por qualquer motivo, designadamente 
doença, se tenha encontrado impedido de exercer as suas funções durante 
cinquenta por cento do triénio referido no n.º 1, aplica -se o disposto 
no n.º 3.

5 — No caso de docente com equiparação a bolseiro, aplica -se o 
disposto no n.º 3 ou o que tiver ficado acordado aquando da decisão 
de equiparação.

6 — No caso de docente com licença sabática durante o triénio aplica-
-se o processo normal ou o que tiver sido decidido aquando da respec-
tiva autorização, tendo em atenção eventual regulamentação específica 
relativa a essa situação.

Artigo 10.º
Regime da avaliação

1 — A avaliação de desempenho é efetuada nos termos do presente 
Regulamento e de acordo com o regime definido nos seus Anexos.

2 — Sem prejuízo dos regimes excecionais referidos no artigo 12.º, 
a avaliação do desempenho é sempre quantitativa, podendo ser também 
qualitativa.

3 — A avaliação quantitativa baseia -se nos indicadores de desempe-
nho constantes do Anexo ao presente Regulamento.

4 — A avaliação qualitativa é realizada por Painéis de Avaliadores 
nos termos do artigo 17.º

Artigo 11.º
Resultado da avaliação

1 — O resultado da avaliação do desempenho do triénio é obtido de 
acordo com o método e critérios definidos no presente Regulamento e 
respetivos Anexos e é expresso numa classificação global com cinco ní-
veis — Inadequado, Suficiente, Bom, Muito Bom, e Excelente — sendo 
o nível “Inadequado” considerado avaliação negativa do desempenho e 
os restantes avaliação positiva.

2 — Para os efeitos previstos no artigo 3.º, o nível “Inadequado” 
corresponde a zero pontos, o nível “Suficiente” corresponde a um ponto, 
o nível “Bom” corresponde a dois pontos”, o nível “Muito Bom” cor-
responde a quatro pontos e o nível “Excelente” corresponde a seis 
pontos.

Artigo 12.º
Regimes excecionais de avaliação

1 — Não são avaliados nos termos do artigo 10.º, no período de 
exercício de funções, os desempenhos delas decorrentes dos docentes 
que exerçam cargos de elevada relevância no âmbito do ISCTE -IUL, 
ou de elevada relevância política, social ou de gestão de instituições 
públicas, designadamente:

a) Funções previstas no artigo 73.º do ECDU, excluindo os casos em 
que o docente mantém atividade remunerada no ISCTE -IUL, situação 
em que se aplica o processo normal na respectiva proporção;

b) Funções que, ao abrigo dos Estatutos do ISCTE -IUL, dispensem 
totalmente o docente da prestação de serviço em quaisquer das suas 
componentes;

c) Outras funções reconhecidas para o efeito pelo Reitor como de 
elevada relevância no âmbito do ISCTE -IUL.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o período de fun-
ções nele referido engloba ainda, sendo caso disso, o tempo de dispensa 
especial de serviço docente previsto no artigo 77.º -A do ECDU.

3 — No caso de o período de exercício de funções, nos termos dos 
números 1 e 2, ter duração inferior ao triénio em avaliação, aplica -se o 
disposto no n.º 3 do artigo 9.º

4 — Para fins do previsto no n.º 2 do artigo 74.º -B do ECDU, o desem-
penho dos docentes abrangidos pelo n.º 1 do presente artigo é avaliado 
por um painel de avaliadores, designado pelo Conselho Coordenador 
da Avaliação do Desempenho dos Docentes (adiante designado por 
CCADD), com base na análise curricular relativa ao período em causa 
e tendo em atenção o objectivo global do ISCTE -IUL.

5 — Os docentes que ocupam outros cargos de gestão universitária, 
a que correspondem as cargas horárias descritas nos anexos do Regula-
mento do Serviço Docente, obtêm uma pontuação calculada conforme 
se descreve no anexo 4 deste regulamento

CAPÍTULO III

Intervenientes no processo de avaliação

Artigo 13.º
Intervenientes

Intervêm directamente no processo de avaliação do desempenho:
a) O Avaliado;
b) O Diretor do Departamento;
c) O Conselho Científico do ISCTE -IUL;
d) O Painel de Avaliadores;
e) O Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho dos Do-

centes;
f) O Reitor.

Artigo 14.º
Avaliado

1 — O docente tem direito à avaliação do seu desempenho, como 
elemento integrante do seu desenvolvimento profissional.

2 — O docente tem direito a que lhe sejam garantidos os meios e as 
condições necessárias ao desempenho das funções que estatutariamente 
lhe são cometidas e sobre as quais incide a avaliação do desempenho.

3 — O docente tem o direito de ser informado sobre as disposições 
do sistema de avaliação e suas eventuais alterações.

4 — Cabe ao docente avaliado, autonomamente e por sua iniciativa, 
manter atualizados no sistema de informação do ISCTE -IUL os dados 
relevantes para a sua avaliação de desempenho referente ao período em 
avaliação, bem como o preenchimento dos formulários nos períodos e 
prazos que o Órgão competente tenha definido.

5 — Salvaguardando -se eventual inoperância técnica no período em 
causa, a não introdução no sistema de informação, nos prazos estipula-
dos, dos elementos referidos no número anterior relativamente a cada 
um dos indicadores, significa a assunção, pelo avaliado, da ausência de 
atividade quanto a esse indicador, sendo passível de constituir infracção 
disciplinar nos termos da lei.

Artigo 15.º
Diretor de Departamento

1 — Cabe ao Diretor de Departamento, ouvida a respetiva Comissão 
Científica, propor ao Conselho Científico os membros dos Painéis de 
Avaliação para cada área disciplinar, de entre Professores Associados e 
Catedráticos, nos termos do artigo 17.º

2 — Cabe ao Diretor de Departamento, com o apoio dos serviços 
técnicos, confirmar a informação de auto -avaliação dos respectivos 
docentes, sendo a informação relativa ao seu próprio desempenho con-
firmada pelo CCADD.

Artigo 16.º
Conselho Científico

1 — Ao Conselho Científico compete propor orientações gerais, tendo 
em atenção a especificidade das áreas disciplinares, para a correta apli-
cação do sistema de avaliação, na observância do presente Regulamento 
e do estabelecido no seu Anexo.

2 — Cabe, designadamente, ao Conselho Científico:
a) Pronunciar -se sobre a não utilização de algum ou alguns dos in-

dicadores;
b) Pronunciar -se quanto à aplicação em cada área disciplinar, de 

avaliação qualitativa por Painéis de Avaliadores, segundo o regime 
definido no presente Regulamento;

c) Deliberar sobre a proposta do Diretor sobre a composição dos 
Painéis de Avaliadores;

d) Designar o professor catedrático que deverá proceder à confirmação 
da informação relativa à avaliação do Diretor de departamento;

e) Compete ainda ao Conselho Científico do ISCTE -IUL validar as 
propostas de avaliação do desempenho dos docentes.

Artigo 17.º
Painel de Avaliadores

1 — O Painel de Avaliadores, proposto pelo Diretor do Departamento 
e aprovado pelo Conselho Científico, é composto por um mínimo de 
três professores de carreira com a categoria de Professor Catedrático 
ou Associado, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor de Depar-
tamento, salvo se este detiver categoria de Professor Auxiliar, caso em 
que é designado outro docente de categoria superior.
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2 — Em regra, os membros do Painel de Avaliadores pertencem ao 
respetivo Departamento e são da mesma área científica, podendo, se 
necessário, ser exteriores a esse departamento.

3 — Compete ao Painel de Avaliadores realizar, sempre que tenha 
sido requerida, ou determinada pelo Reitor, a avaliação qualitativa 
do desempenho dos docentes, considerando a atividade associada aos 
indicadores de desempenho definidos no Anexo ao presente Regula-
mento, tendo ainda em conta a autoavaliação do docente nos termos do 
artigo 24.º deste Regulamento.

4 — O Painel de Avaliadores expressa a avaliação qualitativa do de-
sempenho do docente em cada vertente através de um fator de qualidade 
definido por um valor numérico compreendido entre 0,75 e 1,25, sendo o 
fator de qualidade obtido pela média dos fatores de qualidade atribuídos 
ao docente pelos membros do Painel de Avaliadores.

a) O fator de qualidade será multiplicado pela pontuação quantitativa 
do desempenho do docente;

b) Nos casos eventuais em que o Painel disponha de evidência devi-
damente documentada sobre a inadequação da avaliação quantitativa às 
circunstâncias concretas em que se realizou o desempenho do requerente, 
em qualquer das suas vertentes, pode atribuir diretamente uma classifi-
cação a uma vertente ou à totalidade do desempenho.

5 — Os membros do Painel de Avaliadores só poderão avaliar do-
centes de categoria inferior àquela a que pertencem, ou igual quando 
se trate de Professor Catedrático.

6 — Quando requerida pelos próprios, ou determinada pelo Reitor, 
a avaliação qualitativa de membros dos Painéis de Avaliadores será 
efetuada pelo CCADD.

7 — A aplicação do fator de qualidade para cada uma das vertentes 
da avaliação deve ser sucintamente fundamentada por escrito por cada 
membro do Painel, assinada e anexa à respetiva ata.

8 — A ausência ou impedimento dos avaliadores não constitui fun-
damento bastante para a falta de avaliação devendo, nestes casos, os 
Diretores de cada Departamento, ouvida que seja a respetiva Comissão 
Científica, definir os mecanismos de substituição de cada avaliador.

Artigo 18.º
Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho 

dos Docentes
1 — O ISCTE -IUL dispõe de um Conselho Coordenador da Avaliação 

do Desempenho dos Docentes, ao qual compete:
a) Emitir diretrizes e orientações gerais para uma aplicação consis-

tente do sistema de avaliação do desempenho no ISCTE -IUL, à luz dos 
princípios referidos no artigo 2.º do presente Regulamento;

b) Emitir parecer, a submeter a apreciação do Reitor, sobre os proce-
dimentos a aplicar no início de cada período de avaliação;

c) Emitir parecer sobre todas as reclamações e recursos apresentados 
perante o Reitor, ou perante quem tenha competência delegada para os 
decidir, nos termos do presente Regulamento, podendo para o efeito, e 
se assim o entender, ouvir os respetivos Painéis de Avaliadores;

d) Monitorizar anualmente a concretização da avaliação do desem-
penho dos docentes, em reunião convocada para o efeito;

e) Proceder à avaliação do processo de avaliação do desempenho no 
final de cada triénio;

f) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que o Reitor entenda levar a 
este Conselho, relacionados com a avaliação dos docentes do ISCTE -IUL.

2 — Integram o Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho 
dos Docentes:

a) Reitor ou Vice -Reitor com competência delegada, que preside;
b) Diretor de cada um dos Departamentos do ISCTE -IUL, ou um 

representante, professor catedrático, por aquele designado;
c) Representante docente do Conselho Pedagógico do ISCTE -IUL;
d) Presidente do Conselho Científico do ISCTE -IU;
e) Diretor/a de cada escola.

3 — O Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho dos 
Docentes, para assegurar com eficiência o cumprimento das suas com-
petências, pode organizar -se em secções.

4 — Estando em causa o disposto na alínea c) do n.º 1 do presente 
artigo, o Diretor do Departamento a que pertença o reclamante ou re-
corrente, no caso de pertencer ao painel de avaliadores, está impedido 
de participar na deliberação conducente à emissão do referido parecer.

5 — O reclamante ou recorrente pode solicitar a aplicação das regaras 
gerais de impedimento ou suspeição relativas aos membros do painel 
de avaliadores.

Artigo 19.º
Reitor

1 — Compete ao Reitor:
a) Garantir a adequação dos sistemas de gestão e avaliação do desem-

penho às realidades específicas de cada Departamento;
b) Apreciar os pareceres do Conselho Coordenador da Avaliação do 

Desempenho dos Docentes sobre a aplicação pelas unidades orgânicas 
do sistema de avaliação do desempenho, com vista a assegurar a devida 
concretização da avaliação de desempenho em cada Departamento;

c) Homologar as avaliações bem como mandar repetir o processo nos 
termos do n.º 2 do artigo 28.º do presente Regulamento;

d) Decidir sobre reclamações e recursos que lhe sejam presentes.

2 — O Reitor pode ouvir o Senado e o Conselho Universitário sempre 
que o considere necessário para o exercício das competências referidas 
no n.º 1.

CAPÍTULO IV

Processo da avaliação

Artigo 20.º
Aplicação da avaliação qualitativa

1 — A avaliação qualitativa é facultativa, podendo realizar -se a re-
querimento devidamente fundamentado do docente ou, verificadas as 
circunstâncias a que se refere o n.º 3 do presente artigo, por determi-
nação do Reitor.

2 — O requerimento relativo à avaliação qualitativa referido no nú-
mero anterior é submetido ao Reitor até 30 de junho do último ano do 
triénio sujeito a avaliação.

3 — Em casos de comprovado incumprimento reiterado dos proce-
dimentos estabelecidos, designadamente no artigo 14.º, ou dos deveres 
do docente, o Reitor determina a aplicação da avaliação qualitativa até 
30 de setembro do último ano do triénio sujeito a avaliação.

4 — Até 30 de setembro do último ano do triénio, o Reitor decide 
sobre os requerimentos de avaliação qualitativa que lhe tiverem sido 
submetidos.

Artigo 21.º
Procedimentos prévios

1 — O Reitor, ouvido o conselho científico, decide até 30 de outubro 
do ano imediatamente anterior ao início do triénio a avaliar, sobre a não 
utilização de algum ou alguns dos indicadores.

2 — O Diretor do Departamento propõe, para aprovação, ao Conselho 
Científico, até 15 de novembro do último ano do triénio em avaliação, 
a composição dos Painéis de Avaliadores, caso se encontrem previstas 
avaliações qualitativas nessa Unidade.

3 — Até 30 de novembro do último ano do triénio em avaliação, o 
Conselho Científico aprova a composição dos Painéis de Avaliadores.

4 — Os prazos referidos nos números anteriores podem ser ajustados 
pelo Reitor com base em fundamentação específica.

Artigo 22.º
Fases

O processo de avaliação dos docentes compreende as seguintes fases:
a) Definição do objetivo geral para o triénio
b) Auto -avaliação;
c) Validação;
d) Avaliação;
e) Audiência;
f) Homologação e notificação da avaliação.

Artigo 23.º
Definição do objetivo geral

1 — A definição do objetivo geral consiste na fixação de uma pontuação 
mínima a ser atingida no triénio por cada docente.

2 — O objetivo geral é estabelecido pelo Reitor tendo em atenção 
os planos estratégicos e as linhas gerais de orientação aprovados pelo 
Conselho Geral, bem como o histórico do desempenho e da avaliação 
na instituição.

3 — O Reitor fixa o objetivo geral até ao início do triénio.
4 — O objetivo geral pode refletir -se em objetivos específicos nas 

várias vertentes na percentagem acordada com cada docente, consoante 
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o seu perfil, aquando da distribuição do serviço docente nos termos do 
Regulamento do Serviço Docente.

5 — Para os docentes contratados a tempo parcial, o objetivo geral 
fixado tem em conta as vertentes de desempenho efetivamente abrangidas 
pelo seu contrato e a proporção do tempo de trabalho contratualizado.

a) Sem prejuízo da respectiva monitorização anualizada, a avaliação 
trienal do desempenho dos docentes a tempo parcial apenas se realiza se 
tiver havido continuidade do vínculo contratual nesse período.

6 — O objetivo geral pode ser revisto anualmente pelo Reitor desig-
nadamente por se terem alterado os pressupostos que presidiram à sua 
fixação, ou porque os resultados da sua monitorização revelem como 
necessária a sua alteração.

7 — A eventual revisão do objetivo geral referida no número anterior 
será concretizada em articulação com a distribuição do serviço docente 
em cada ano e será ajustada para o triénio.

Artigo 24.º
Autoavaliação

1 — A autoavaliação tem como objetivo envolver o docente no pro-
cesso de avaliação e concretiza -se do seguinte modo:

a) Inserção na ficha de avaliação, ou ferramenta informática, dos ele-
mentos que o docente considere relevantes tendo em conta os objetivos 
acordados para o triénio;

b) Quando requerida a avaliação qualitativa, por Painel de Avaliadores, 
o docente deve ainda indicar os elementos complementares da atividade 
desenvolvida em cada uma das vertentes que, do seu ponto de vista, 
considere mais relevantes.

2 — A inserção dos elementos referidos na alínea a) do número ante-
rior, bem como, quando aplicável, a indicação dos elementos constantes 
da alínea b) do mesmo número, são efetuadas, por cada docente, até 15 
de janeiro do ano imediatamente seguinte, sem prejuízo da sua obrigação 
em manter permanentemente atualizados os dados relevantes no sistema 
de informação de gestão do ISCTE -IUL.

3 — No termo de cada ano e triénio, até 15 de janeiro do ano seguinte, 
os docentes podem inscrever no espaço para o efeito disponibilizado no 
sistema de informação, os comentários e apreciações que considerem 
relevantes sobre o seu desempenho, e os fatores que o influenciaram.

4 — O Reitor pode prorrogar, por despacho, o prazo fixado no nú-
mero anterior.

Artigo 25.º
Validação

1 — O Diretor, ou o Painel de Avaliadores quando for o caso, procede, 
de 16 de janeiro a 15 de fevereiro do ano imediatamente seguinte ao do 
termo do triénio em avaliação, à validação da informação inserida pelo 
avaliado e dá conhecimento formal dessa validação ao CCADD.

2 — No caso de o Diretor, ou o Painel de Avaliadores quando for o 
caso, considerar incorretos ou não relevantes alguns dos dados inseridos, 
deve assinalar os elementos em causa, fundamentando essa opinião.

Artigo 26.º
Avaliação

1 — Após a validação da informação, o CCADD aciona o processo 
de cálculo da pontuação intermédia total obtida por cada docente no 
triénio.

2 — A pontuação referida no número anterior obtém -se pela adição 
dos pontos alcançados nas várias vertentes da atividade docente.

3 — Para os efeitos da avaliação de desempenho previsto na lei e 
na regulamentação aplicável apenas releva a classificação global fi-
nal especificada nos artigos 3.º e 11.º deste regulamento e no n.º 3 do 
presente artigo, não sendo a pontuação intermédia nem o cálculo total 
dos pontos obtidos utilizável para seriar os docentes ou para quaisquer 
outros efeitos além da classificação global referida.

4 — Depois de calculada a pontuação intermédia total de cada docente 
no triénio, o CCADD procede à respetiva classificação de acordo com 
os seguintes parâmetros:

a) Aos docentes com pontuação igual ou inferior a 94 % do objetivo 
geral fixado é atribuída a classificação de “Inadequado”;

b) Aos docentes com pontuação entre 95 % e 129 % do objetivo geral 
fixado é atribuída a classificação de “Suficiente”;

c) Aos docentes com pontuação entre 130 % e 159 % do objetivo 
geral fixado é atribuída a classificação de “Bom”;

d) Aos docentes com pontuação entre 160 % e 189 % do objetivo 
geral fixado é atribuída a classificação de “Muito Bom”;

e) Aos docentes com pontuação igual ou superior a 190 % do objetivo 
geral fixado é atribuída a classificação de “Excelente”.

5 — Para a obtenção da classificação final, nenhuma das quatro 
vertentes do desempenho (ensino, investigação, transferência de co-
nhecimento, gestão universitária) pode contribuir com mais de 150 % 
do valor do objetivo.

6 — Constituem exceções ao número anterior as situações devida-
mente formalizadas e autorizadas pelo Reitor, pelo período em que 
ocorram, designadamente ocupação de cargos académicos e dedicação 
predominante à investigação, sendo a respetiva alteração especificada 
no despacho de autorização.

7 — Para aceder à classificação de Excelente, para além da pontua-
ção intermédia referida, é ainda necessária a observância dos seguintes 
critérios:

a) Publicação de pelo menos dois artigos em revistas de 1.º ou 2.º 
quartil (WoS/SCOPUS) no triénio;

b) Não ter na monitorização pedagógica apreciação pelos alunos com 
pontuação inferior ao ponto médio da escala em nenhuma das UC que 
lecione no triénio.

8 — A classificação final apenas se aplica ao objectivo trienal, cons-
tituindo a monitorização anual apenas um (auto) controlo intermédio.

9 — Os processos descritos nos números anteriores podem ser realiza-
dos automaticamente pela ferramenta informática em uso, cabendo nesse 
caso ao CCADD a validação dos respectivos resultados e ao director de 
departamento a sua notificação aos docentes.

10 — Depois de obtidas as classificações, o CADD remete as mesmas 
ao Conselho Científico para validação.

11 — Depois de obtida a classificação, é notificado o respetivo resul-
tado a cada docente nos termos do presente regulamento.

12 — Havendo lugar a avaliação qualitativa, a fase de avaliação 
consiste no seguinte:

a) O CCADD remete ao Painel de Avaliadores a pontuação total obtida 
pelo docente a avaliar, conforme estipulado nos números 1 e 2 deste 
artigo, para efeitos de aplicação da avaliação qualitativa;

b) Cada Painel de Avaliadores procede, nos termos do artigo 17.º, à 
aplicação do fator de qualidade à pontuação para o triénio obtida por 
cada docente, definindo a pontuação final do docente até 15 de abril do 
ano imediatamente seguinte ao do termo do triénio em avaliação, funda-
mentando as opções tomadas, e remete a sua decisão ao CCADD;

c) O CCADD aciona o processo de determinação da classificação final 
da avaliação de desempenho do docente e comunica -a ao docente.

Artigo 27.º
Audiência

1 — O docente dispõe de 10 dias, após a data da notificação, para 
se pronunciar, querendo, sobre a classificação comunicada nos termos 
do artigo anterior.

2 — As razões invocadas pelo docente devem ser fundamentadas e 
são apresentadas por escrito.

3 — O CCADD aprecia as razões invocadas pelo docente no prazo 
de 20 dias e propõe ao Conselho Científico a classificação final, fun-
damentando a decisão.

4 — O CCADD, caso entenda necessário, poderá ouvir o Painel de 
Avaliadores, sempre que este tenha intervindo na avaliação.

5 — O Conselho Científico valida a proposta do CCADD e, até 30 de 
maio do ano imediatamente seguinte ao do termo do triénio em avaliação, 
remete a classificação ao Reitor para efeitos de homologação.

6 — No caso de o Conselho Científico não validar a proposta do 
CCADD, cabe ao Conselho Científico decidir a classificação final e 
remetê -la, com a respetiva fundamentação, ao Reitor.

7 — Na impossibilidade de decisão pelo Conselho Científico, a pro-
posta do CCADD é remetida ao Reitor.

Artigo 28.º
Homologação e notificação da avaliação

1 — O Reitor deve proferir decisão (homologação) no prazo de 15 dias 
após a receção das avaliações.

2 — Quando o Reitor, fundamentadamente, não homologar as avalia-
ções atribuídas, manda repetir o processo a partir do momento em que 
se verificou a situação determinante da não homologação.

3 — Após homologação, as avaliações são remetidas ao Diretor do De-
partamento a que o docente pertença, que dará conhecimento, mediante 
notificação, da avaliação do desempenho ao visado até 30 de junho do 
ano imediatamente seguinte ao do termo do triénio em avaliação.
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Artigo 29.º
Delegação

O Reitor pode delegar nos Vice -Reitores, sem poder de subdelegação, 
todas as funções e poderes que lhe são atribuídos neste Regulamento, 
com excepção da homologação dos resultados.

CAPÍTULO V

Reclamações e recursos

Artigo 30.º
Garantias

O docente dispõe do direito de se pronunciar em sede de audiência, 
nos termos do artigo 27.º, bem como de impugnar a homologação da 
sua avaliação através de:

a) Reclamação administrativa, para o autor, do ato de homologação 
da avaliação;

b) Recurso hierárquico para o Reitor do ato de homologação da ava-
liação e da decisão sobre a reclamação da homologação, quando aquele 
não seja a entidade homologante;

c) Impugnação judicial, nos termos gerais de direito.

Artigo 31.º
Reclamação

1 — Comunicado que seja o ato de homologação da avaliação nos 
termos do n.º 3 do artigo 28.º, o docente dispõe de 15 dias para recla-
mar fundamentadamente, devendo a decisão sobre essa reclamação ser 
proferida no prazo de 30 dias a receção do parecer referido no número 
seguinte.

2 — A decisão sobre a reclamação deve ser fundamentada e prece-
dida de parecer do Conselho Científico, o qual dispõe de 20 dias para 
o efeito.

3 — Para os efeitos referidos no número anterior, o Conselho Co-
ordenador da Avaliação do Desempenho dos Docentes pode ouvir os 
membros do Painel de Avaliadores ou o Diretor.

Artigo 32.º
Recurso hierárquico

1 — Do ato de homologação ou da decisão sobre a reclamação da 
homologação cabe recurso para o Reitor, salvo se este tiver sido a enti-
dade homologante da avaliação recorrida, caso em que apenas há lugar 
a impugnação judicial, nos termos gerais.

2 — O prazo de interposição de recurso hierárquico é de 30 dias a 
contar da data do conhecimento do ato de homologação ou da decisão 
da reclamação, devendo a respetiva decisão ser proferida no prazo de 
30 dias após a receção do parecer referido no número seguinte.

3 — A decisão sobre o recurso deve ser fundamentada e precedida 
de parecer do Conselho Coordenador da Avaliação do Desempenho dos 
Docentes, o qual dispõe de 20 dias para o efeito.

4 — Para os efeitos referidos no número anterior, o Conselho Co-
ordenador da Avaliação do Desempenho dos Docentes pode ouvir os 
membros do Painel de Avaliadores ou o Diretor.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º
Revisão do Regulamento

1 — O Regulamento pode ser revisto:
a) No final de cada triénio de avaliação;
b) Em qualquer momento, por iniciativa do Reitor, ouvido o Conselho 

Científico do ISCTE -IUL.

Artigo 34.º
Sistema informático da avaliação

Os procedimentos da avaliação bem como os atos a ele inerentes são 
desmaterializados, sendo praticados em aplicação informática no quadro 
do sistema de informação de gestão do ISCTE -IUL e dos eventuais 
subsistemas associados.

Artigo 35.º
Contagem de prazos

1 — Todos os prazos previstos no presente Regulamento, relativos 
ao processo de avaliação, referem -se a dias úteis e portanto não correm 
em sábados, domingos, feriados, municipais ou nacionais.

2 — Os prazos referidos no presente Regulamento para a prática de 
atos, apresentação de reclamação ou de recurso pelos docentes, começa 
a contar no dia útil imediatamente seguinte à notificação do docente.

Artigo 36.º
Notificações

Todas as notificações relativas ao processo de avaliação devem ser 
realizadas nos termos previstos no Código de Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 37.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 14306/2012, de 25 de outubro (Regu-
lamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL), 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 213, de 5 de novembro.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO 1

Ponderadores
Consideram -se diversos critérios em cada uma das vertentes do ser-

viço docente aos quais se atribui uma pontuação de base. Esses critérios 
podem ser qualificados com algum ou alguns dos ponderadores ou 
majoradores que seguidamente se definem.

Ponderação/majoração:
I — Ponderador relativo à internacionalização da atividade: evento 

internacional =3; nacional = 1.
L — Ponderador relativo à língua em que a publicação é escrita: em 

língua inglesa = 2; português ou outra língua = 1.
OD — Pontuação relativa à orientação de tese do 3.º ciclo concluída: 

Entregue no prazo regulamentar = 6; entregue em prazo suplementar 
autorizado = 4; não entregue no prazo regular nem suplementar = 0.

OM — Pontuação relativa à orientação de dissertação ou de projeto 
do 2.º ciclo: Defendida no prazo regulamentar = 3; defendida em prazo 
suplementar autorizado = 1; não defendida = 0.

NS — Nível de satisfação dos alunos com o desempenho do docente: 
à pontuação base adiciona -se o resultado da rácio entre o valor médio do 
item sobre satisfação global nos inquéritos de monitorização pedagógica 
e o valor máximo da escala (dez). O cálculo é feito por UC; no caso de o 
docente ter várias turmas da mesma UC, calcula -se a respetiva média.

P — Ponderador relativo ao cumprimento de prazos, segundo controlo 
do sistema de informação e ou dos serviços técnicos, (P): cumpre o prazo 
fixado pelos órgãos competentes = 1; não cumpre o prazo até oito dias = 
= 0; não cumpre o prazo em mais de oito dias =  -1.

Q — Ponderador relativo ao quartil da revista à data da publica-
ção. O quartil corresponde ao melhor valor nas diferentes categorias 
e bases de dados (WoS/ISI e ou Scopus) na qual a revista é indexada: 
1.º quartil = 8; 2.º quartil =6; 3.º quartil = 3; 4.º quartil = 2. (Q1= 8, 
Q2 =  6; Q3 = 3; Q4 = 2).

R — Pontuação a definir caso a caso pelo Reitor.

ANEXO 2

Ensino
A vertente «Ensino» considera o desempenho da atividade de docência 

de unidades curriculares, orientação de dissertações de mestrado e de 
teses de doutoramento, publicações pedagógicas, atividade relativa a 
acompanhamento de estágios, bem como outras iniciativas e eventos 
pedagógicos. Esta vertente é avaliada de acordo com os indicadores, 
métricas e ponderadores que se apresentam nas tabelas 2.1. e 2.2

Tabela 2.1. Indicadores, métricas e ponderadores a avaliar
na vertente “ensino”

A pontuação base correspondente a cada um dos indicadores do 
Desempenho Letivo está indexada ao objetivo anual.
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Os pontos dos indicadores “Disponibilização da FUC atualizada 
no prazo fixado”, “Disponibilização dos Sumários no prazo fixado” 
e “Satisfação”, correspondem a 0,0250 do objetivo anualizado fixado 
para o triénio; relativamente à “Satisfação”, a este valor soma -se o nível 
médio de satisfação a dividir por 10. A pontuação do indicador “Dis-
ponibilização do plano de aulas no prazo fixado” corresponde a 0,0125 
do mesmo objetivo. Os pontos relativos à “Assiduidade do docente” 
correspondem a 0,0750 do objetivo anualizado fixado para o triénio. 
Aos indicadores de 1 a 5 aplica -se o coeficiente de ponderação. Cada 
aluno avaliado corresponde a 0,0021 do mesmo objetivo. A coordenação 
de equipas de pelo menos 2 docentes corresponde a 0,0167 do objetivo 
anual fixado para o triénio.

Para um objectivo anualizado fixado em 120 pontos a tabela assume 
os seguintes valores, sendo que, para um objetivo de valor superior ou 
inferior é feita a respetiva proporção: 

Pontuação 
Base 
(PB)

Coef. Pond. 
(CP)

1 — Desempenho letivo

A — Gestão da UC

1 — Disponibilização da FUC atualizada no 
prazo fixado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Sim

2 — Disponibilização do plano de aulas de cada 
UC no prazo fixado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 Sim

3 — Disponibilização dos Sumários no prazo 
fixado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Sim

B — Lecionação

4 — Assiduidade do docente (n.º de aulas da-
das/n.º de aulas previstas)    . . . . . . . . . . . . 9 Sim

5 — Satisfação (ponto médio da escala de sa-
tisfação com o docente)   . . . . . . . . . . . . . . 3 + N S Sim

C — Avaliação e coordenação de equipas

6 — Avaliação e lançamento das classificações 
no Sistema no prazo fixado (por cada aluno 
avaliado)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 Não

7 — Coordenação de UC em equipa com 2 ou 
mais docentes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Não

 Tabela 2.2. Indicadores, métricas e ponderadores nas restantes 
componentes da vertente ensino 

Pontuação 
Base

Pondera-
dores

2 — Orientações

a) Estágios de 1.º ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
b) Estágios de 2.º ciclo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –
c) Dissertação/projeto de mestrado (3) . . . . . . . . . OM L
d) Teses de 3.º ciclo em curso com avaliação anual (3) 6 –
e) Teses de 3.º ciclo (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OD L
f) Orientação de pós -doc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 –

3 — Materiais pedagógicos

a) Livro/manual correspondente a temas lecionados 
em UCs do ISCTE -IUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 L

b) Disponibilização, no repositório do ISCTE -IUL, 
de materiais didáticos e pedagógicos (4)   . . . . . 1 L

c) Produtos inovadores em multimédia (validados 
pelo Diretor do Departamento ouvida a respetiva 
Comissão Científica) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 L

d) Elaboração e publicação de caso/problema (va-
lidados pelo Diretor do Departamento ouvida a 
respetiva Comissão Científica) . . . . . . . . . . . . . 2 L

e) Produção de outros materiais inovadores vali-
dados pelo Diretor do Departamento ouvida a 
respetiva Comissão Científica e a homologar pelo 
Reitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 LR

4 — Participação em júris

a) Provas de agregação — arguente   . . . . . . . . . . . 2 –
b) Provas de doutoramento — arguente   . . . . . . . . 2 I

Pontuação 
Base

Pondera-
dores

c) Provas de Doutoramento e agregação — membro 
sem arguência   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 I

d) Provas de mestrado — presidente   . . . . . . . . . . 0,3 –
e) Provas de mestrado — arguente . . . . . . . . . . . . 1 –

5 — Outras atividades (5)

a) Organização e coordenação de cursos livres, 
escolas de verão, etc., validados pelo Conselho 
Científico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 I

b) Coordenação de cursos de pós -graduação e mes-
trado com overheads: por €1000 de resultados 
líquidos para o ISCTE -IUL . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –

 1 — As pontuações dos indicadores relativos às subsecções A. e B. da 
secção 1 (Desempenho Letivo) são ajustados em função do coeficiente 
de ponderação (CP). O coeficiente de ponderação é calculado tomando 
como base uma UC padrão de 36 horas diurnas não lecionadas pela 
primeira vez, de acordo com o Regulamento do Serviço dos Docen-
tes do ISCTE -IUL. O coeficiente de ponderação corresponde à rácio 
entre o tempo de práticas letivas da UC A (UC

A
) excluído o tempo de 

avaliação (TPL
UCA

 – TA
UCA

) e os mesmos tempos numa UC padrão 
(UC

P
), ou seja:

CP
UCA

 = 
TPL

UCA
 – TA

UCA

TPL
UCP

 – TA
UCP

A pontuação ajustada (PA) de cada indicador das subsecções A. e B. 
é obtida através da seguinte fórmula, em que PB representa a pontuação 
base do indicador:

PA = PB × CP
UCA

O desempenho letivo numa UC corresponde à soma dos cinco in-
dicadores ajustados pelo coeficiente de ponderação, mais a pontuação 
relativa à avaliação dos alunos e à coordenação de equipas.

2 — No caso de estarem envolvidos dois ou mais docentes, os pontos 
referentes à avaliação da totalidade dos alunos são distribuídos por todos 
os docentes na proporção das suas horas de contacto coletivo.

3 — Pontuação a atribuir por cada aluno e por cada ano durante 
o prazo regulamentar. Nos casos de co -supervisão por dois ou mais 
docentes com vínculo contratual com o ISCTE -IUL, a pontuação base 
é dividida por todos.

4 — Não se consideram cópias de acetatos/slides.
5 — Nas situações não previstas ou em que não seja aplicável ou 

mensurável, por razões alheias ao docente, o definido na tabela 1 deste 
Anexo, a pontuação será fixada pelo Reitor.

ANEXO 3

Extensão universitária
A vertente «Extensão Universitária» considera o desempenho de 

atividades de extensão universitária, difusão e valorização económica 
e social do conhecimento, nomeadamente ações de formação/cursos 
de pós -graduação, ensino à distância, publicações de divulgação geral, 
pedidos provisórios de patentes, registo de patentes, atividades de consul-
toria/prestação de serviços especializados e atividades em outros serviços 
prestados à comunidade. Para que as atividades inseridas nesta vertente 
sejam consideradas no processo de avaliação, os seus agentes têm de ser 
claramente referenciados como membros do ISCTE -IUL.

Esta vertente é avaliada de acordo com os indicadores, métricas e 
ponderadores que se apresentam na tabela 1 deste anexo.

Nos casos não previstos ou em que não seja aplicável o definido na 
tabela 1 deste Anexo, a pontuação a atribuir será acordada com o Reitor 
em função do desempenho do docente na atividade considerada.

Tabela 3.1. Indicadores, métricas e ponderadores a avaliar 
na vertente “Extensão universitária” 

Pontuação 
base

Pondera-
dores

1 — Difusão do conhecimento 
para a sociedade

a) Coordenação de evento de difusão do co-
nhecimento   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 I
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Pontuação 
base

Pondera-
dores

b) Membro de comissão organizadora de 
evento de difusão do conhecimento   . . . 0,3 I

c) Comunicação/Conferência em encontros 
públicos de difusão para a sociedade . . . 0,5 I

d) Publicações de difusão geral para a socie-
dade (periódicos generalistas, jornais, etc) 0,3 I

e) Publicação de projeto (arquitetura…) em 
edições de referência com avaliação . . . 2 –

2 — Produtos

a) Patentes, fórmulas, modelos, instrumentos, 
protótipos, projetos e obras de arte:

1) Submissão nacional   . . . . . . . . . . . . . 
2) Submissão internacional . . . . . . . . . . 

10+R
70+R } I

b) Royalties: Cada 1 000 € de resultados lí-
quidos para o ISCTE -IUL . . . . . . . . . . . 4 –

c) Prestação de serviços: Cada 1 000 € de re-
sultados líquidos para o ISCTE -IUL . . . . 4 –

3 — Outros

a) Participação em júri de concurso para re-
crutamento e seleção de recursos humanos 
em instituições públicas (cada concurso) 0,5 –

b) Aspetos não previstos mas oportunamente 
objeto de decisão por parte do Reitor (R) e 
do Conselho Científico (CC)   . . . . . . . . R+CC –

c) Atividades ou acontecimentos não previstos 
mas considerados relevantes pela Comissão 
Científica do Departamento (CCD), com 
validação pelo Conselho Científico (CC) 
e homologação pelo Reitor (R) . . . . . . . CCD+CC+R –

d) Participação em painéis de avaliação ins-
titucional (por cada avaliação)   . . . . . . . 0,5 –

 ANEXO 4

Gestão universitária
A dimensão «Gestão universitária» considera o desempenho de cargos 

de órgãos da Instituição, atividades de coordenação e outras em tarefas 
distribuídas pelos órgãos de gestão competentes, e que se incluam no 
âmbito da atividade de docente universitário.

1 — O desempenho dos docentes que exercem qualquer dos cargos 
ou funções constantes do anexo do Regulamento do Serviço Docente, 
ou atividades equivalentes determinadas em despacho pelo Reitor, para 
efeitos da avaliação objeto deste Regulamento, é avaliado conforme se 
estabelece nos pontos seguintes.

2 — Os docentes que ocupam cargos de gestão universitária nas 
escolas, unidades de investigação ou equiparadas, a que correspondem 
as cargas horárias descritas nos anexos do Regulamento do Serviço Do-
cente, obtêm uma pontuação igual à média dos docentes/investigadores 
da respetiva Unidade.

a) No caso dos directores e subdirectores de escola a pontuação de 
referência é a relativa à vertente de ensino dos docentes de carreira 
com cinquenta por cento ou mais de actividade lectiva na respectiva 
escola;

b) No caso dos directores e subdirectores de unidades de inves-
tigação a pontuação de referência é a relativa à vertente de inves-
tigação dos respectivos docentes/investigadores com vínculo ao 
ISCTE -IUL;

c) No caso dos responsáveis das entidades participadas a pon-
tuação de referência é a relativa à vertente de transferência de co-
nhecimento dos docentes/investigadores de carreira com vínculo ao 
ISCTE -IUL;

3 — O cálculo da pontuação referido nos números anteriores é rea-
lizado na proporção (percentagem) da carga horária atribuída ao cargo 
ou função desempenhada, sendo essa pontuação adicionada à pontuação 
obtida, na respetiva vertente, nas atividades e resultados não decorrentes 
dos respetivos cargos ou funções.

4 — Nos restantes órgãos de gestão e coordenação universitária, à 
carga horária atribuída nos anexos do Regulamento do Serviço Docente 

corresponde uma pontuação direta indexada ao objetivo global fixado 
para o triénio a que se aplica o ponderador 1.25, de acordo com a se-
guinte fórmula:((objectivo global anualizado/1820 h) × carga horária × 
× 1.25).

5 — Nos casos em que pela natureza da atividade ou em que não seja 
aplicável o definido nos números anteriores, a pontuação a atribuir será 
acordada com o Reitor em função do desempenho do docente envolvido 
nessa atividade.

ANEXO 5

Investigação
A vertente «Investigação» considera o desempenho de atividades de 

investigação científica, criação cultural e artística ou desenvolvimento 
tecnológico, nomeadamente através da produção científica, nas suas 
múltiplas vertentes, do reconhecimento da atividade científica e da coor-
denação de grupos de investigação e de projetos científicos. Para que as 
atividades inseridas nesta vertente sejam consideradas no processo de 
avaliação, os seus autores/agentes têm de ser claramente referenciados 
como membros do ISCTE -IUL.

Esta vertente é avaliada de acordo com os indicadores, métricas e 
ponderadores que se apresentam nas tabelas 5.1 a 5.3.

Nos casos em que pela natureza da atividade ou em que não seja apli-
cável o definido nas tabelas 5.1 a 5.3, a pontuação é atribuída pelo Reitor 
em função do desempenho do docente envolvido nessa atividade.

Tabela 5.1 Indicadores, métricas e ponderadores a utilizar 
nas publicações WoS/ISI ou Scopus 

Pontuação base
(PB)

Pondera-
dores

1 — Publicações WoS/ISI ou SCOPUS (1)

a) Artigos em revistas indexadas WoS ou SCO-
PUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Q

b) Máximo do total de citações registadas 
no WoS/ISI ou SCOPUS: número total de 
citações dos artigos publicados ao longo 
do último ano do triénio e dos nove anos 
anteriores (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 por citação –

c) Capítulo em Atas de conferência com ava-
liação científica indexadas WoS/SCOPUS 
(com ISBN) (equivalente a 3.º quartil) . . . 10 Q3

 (1) Quando houver vários autores, a pontuação base, ponderada quando for o caso, relativa 
às publicações e comunicações é atribuída aos autores com contrato de trabalho com o ISCTE-
-IUL do seguinte modo: 100 % da pontuação ao 1.º autor do ISCTE -IUL; 80 % ao 2.º autor 
do ISCTE -IUL; 70 % ao 3.º autor do ISCTE -IUL; 60 % ao 4.º autor do ISCTE -IUL; 50 % ao 
5.º autor do ISCTE -IUL e seguintes.

Departamento de Matemática

No caso em que as publicações e as comunicações adotem a ordenação alfabética de autores, 
e desde que formalmente comprovado, a pontuação base, ponderada quando for o caso, deve 
ser atribuída aos autores com contrato de trabalho com o ISCTE -IUL da seguinte forma: se 
o número de autores for 2, 90 % da pontuação para cada um dos autores; se o número de 
autores for 3, 83 % da pontuação para cada um dos autores; se o número de autores for 4, 
78 % da pontuação para cada um dos autores; se o número de autores for maior ou igual do 
que 5, 72 % da pontuação para cada um dos autores

Tabela 5.2. Indicadores, métricas e ponderadores a utilizar pela 
participação em encontros, projectos de investigação e em edição 

Pontuação 
base
(PB)

Pondera-
dores

1 — Participação em encontros científicos 
(com comissão científica)

a) Comunicação oral (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 L
b) Comunicação em Poster (1)   . . . . . . . . . . . . . . 1 L
c) Conferencista (keynote speaker) . . . . . . . . . . . 4 L
d) Comunicação em painel/mesa -redonda   . . . . . 2 L
e) Coordenação geral de encontro científico (com 

comissão científica) no ISCTE -IUL . . . . . . . . 4 I
f) Membro de comissão organizadora de encontro 

científico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
0,5 I
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Pontuação 
base
(PB)

Pondera-
dores

2 — Projetos de Investigação 
a) Responsável de projeto de investigação finan-

ciado: por cada €1000 de resultados líquidos 
para o ISCTE -IUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 –

b) Prémios científicos (artigos, comunicações, con-
cursos…) atribuídos por entidades externas ao 
ISCTE -IUL   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 I  (1)  Idem nota 1 da tabela 5.1 

Pontuação 
base
(PB)

Pondera-
dores

3 — Edição 

a) Editor de revista (por cada 12 meses) . . . . . . . 4 Q
b) Membro de equipa editorial de revista (cada 

uma por cada 12 meses)   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Q

 Tabela 5.3. Indicadores, métricas e ponderadores a utilizar em geral nas publicações por área científica 

Publicações (1) DA DAU DC DCPPP DCTI DE DEP DF DH DM DMOGG DMQGE DMPS DPSO DRHCO DS

a) Artigos em revistas ou atas de conferência 
não indexadas WoS ou SCOPUS com re-
visão científica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 15 18 8 15 9 16 10 8 18 15 18 18 6 6 10

b) Autoria de livro com avaliação científica 
(com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 15 12 18 16 18 14 18 16 4 7 6 13 14 13 15

c) Autoria de livro sem avaliação científica 
(com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 3 8 10 0 5 4 10 7 2 15 4 5 6 8 6

d) Coordenação editorial de livro com avalia-
ção científica (com ISBN) ou organização 
de número temático de revista com revisão 
científica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 7 12 6 10 9 5 4 6 5 5 4 6 12 10 5

e) Coordenação editorial de livro sem avalia-
ção científica (com ISBN)   . . . . . . . . . . . 2 1 0 4 0 2 1 0 3 0 2 0 3 2 2 3

f) Capítulo de livro com avaliação científica 
(com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 10 10 7 15 9 9 8 8 11 5 6 7 12 8 10

g) Capítulo de livro sem avaliação científica 
(com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 0 4 0 2 2 0 4 3 3 4 3 2 4 4

h) Editor de Atas de conferência com avaliação 
científica (com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . 5 4 0 0,5 4 0 0 2 3 2 2 2 2 3 2 3

i) Entrada/verbete em Obras de referência 
(com ISBN) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1 0 0,5 0 0 0 0 2 0 0 0 0,5 1 1 0,5

j) Working paper com avaliação científica, 
com publicação online*   . . . . . . . . . . . . . 6 1 0 0,5 0 5 8 8 2 10 6 16 2 0,5 5 3

k) Autor de livro sem ISBN/ISSN . . . . . . . . 0 0 0 0,5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
l) Recensão de obra em revista com avaliação 

científica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 0 1 0 1 1 0 1 5 0 0 0,5 0,5 1 0,5

 (1) Idem nota 1 da tabela 5.1
208140876 

 Regulamento n.º 436/2014

Regulamento Geral de Avaliação de Conhecimentos
e de Competências do ISCTE -IUL

2.º Ciclo de Estudos

Introdução
O Regulamento Geral de Avaliação de Conhecimentos e Compe-

tências (RGACC) — 2.º Ciclo define as regras gerais de avaliação a 
aplicar em cursos desse ciclo de estudos no ISCTE -IUL, podendo ser 
complementado pelos Regulamentos Específicos de Avaliação de Co-
nhecimentos e Competências (REACC) de cada Unidade Orgânica (UO), 
estando subordinado à lei nacional em vigor (Decreto -Lei n.º 42/2005 e 
demais legislação específica) e aos normativos internos do ISCTE -IUL, 
sobrepondo -se aos REACC. A definição e aplicação do método de ava-
liação de cada Unidade Curricular (UC) devem estar em conformidade 
com os documentos acima citados.

Foi o RGACC -2.º ciclo proposto em sede da Comissão Permanente 
do Conselho Pedagógico do ISCTE -IUL e aprovado pela mesma em 
reunião extraordinária ocorrida a 12 de setembro de 2014. Mereceu 
aprovação do Plenário do Conselho Pedagógico do ISCTE -IUL em 
reunião extraordinária ocorrida a 19 de setembro de 2014, que agora 
homologo e se publica.

30 de setembro de 2014. — O Reitor, Luís Antero Reto.

Artigo 1.º
Âmbito

1) Este regulamento aplica -se nos termos da legislação vigente a todos 
os cursos do 2.º ciclo de estudos lecionados no ISCTE -IUL, nomeada-
mente mestrados e outros não -conferentes de grau.

2) Os cursos de mestrado integrado constituem exceção, devendo ser 
regulados pelo RGACC relativo ao 1.º ciclo e estar em concordância 
com o regulamento específico da UO em que se integram.

3) Os REACC, cuja definição é da responsabilidade das Comissões 
Pedagógicas, com a aprovação do órgão que superintende o curso e rati-
ficados pela Comissão Permanente do Conselho Pedagógico, aplicam -se 
à Unidade Orgânica em que são definidos.

4) Na ausência de REACC, o presente RGACC constituirá o único Re-
gulamento a aplicar, de forma direta, em cursos de 2.º ciclo no ISCTE -IUL.

Artigo 2.º
Informação obrigatória

1) Este RGACC deverá ser disponibilizado a todos os estudantes no 
ato da primeira matrícula e ou no início do período letivo em formato 
acessível on -line ou por outro meio.

2) Cada coordenador de UC deve proceder à submissão da FUC 
devidamente preenchida no sistema informático de gestão académica 
do ISCTE -IUL no prazo máximo de uma semana antes da data de início 
de aulas prevista no calendário letivo geral deste Instituto Universitá-
rio, para aprovação do Coordenador de ECTS e envio subsequente ao 
Diretor de Curso.


